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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA N. 83 DO STJ. INCIDÊNCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não houve a impugnação concreta e específica da decisão de 
inadmissão do recurso especial, no tocante à incidência Súmula n.º 83 do 
STJ, mas a Agravante se limitou a mencionar um único precedente desta 
Corte Superior, proferido há quase uma década.

2.  Para afastar o aludido óbice, devem ser trazidos à colação 
julgados do Superior Tribunal de Justiça, atuais em relação à decisão 
agravada, que demonstrem ter o acórdão recorrido adotado entendimento 
contrário à posição dominante da jurisprudência desta Corte Superior.

3. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 07 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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